
ITA
LEI Nº 349/96 INSTITUI O FUNOO MUNICI.PAL DE

ASSISTtNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDtNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPn1NA, no uso de suas atribuições le-
gais faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

CAPtTULO I
SEÇAO I

DOS OBJ:B.."TIVOS

Art. 1Q - Fica instituído o Fundo Municipal de Asststencia Social
que tem por objetivo criar condições financeiras e de gerência dos
recursos destinados ao desenvolvimento das ações de Assistência •
Social que compreendem:

I - A proteção á família, à maternidade, à infância, à adoles -
cência e à velhice;
O amparo á criança e adolescentes carentes;
A promoção da integração ao mercado de trabalho;
A habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi
ciências e a promoção de integração ávida comuni tária; .
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CAP!TULO 11

DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO

SEÇÃO 1"
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